
PROCESSO Nº 84891/2011

ASSUNTO
RECURSO DE AGRAVO Nº 232890/2013 ( ADMISSÃO DE 
PESSOAL - REFERENTE AS CONTRATAÇÕES 
TEMPORÁRIAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 004/2011 

ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO
AGRAVANTE EDSON PAULINO DE OLIVEIRA

PROCURADORES
MAURÍCIO  MAGALHÃES  FARIA  JÚNIOR  –  OAB/MT  Nº 
9.839
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA NETO – OAB/MT Nº 15.436
JOÃO VITOR SCEDRZYK BRAGA – OAB/MT Nº 15.429

RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Trata-se de Recurso de Agravo interposto pelo Sr. Edson Paulino de 

Oliveira,  na  pessoa  de  seus  Procuradores,  Dr.  Maurício  Magalhães  Faria  Neto  – 

OAB/MT nº 15.436, Dr. Maurício Magalhães Faria Neto – OAB/MT nº 15.436 e Dr. João 

Vitor  Scedrzyk  Braga  –  OAB/MT  nº  15.429,  em  desfavor  de  parte  da  Decisão 

Monocrática que indefere o Pedido de Reabertura de Prazo Processual  de Defesa 

(Protocolo nº 232890/2013 – fls. 274/286 e anexos de fls. 287/316- TCE)

Ante o exposto, determino vistas dos autos ao Ministério Público de 

Contas para exarar parecer.

Após,  remetam-se  os  autos  conclusos  ao  Gabinete  do  Conselheiro 

Humberto Bosaipo.

Cuiabá/MT, 27 de novembro de 2014.

GERALDO LOMBARDI
CHEFE DE GABINETE

(Por determinação do Excelentíssimo Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira - Portaria nº 
001/2014- DOE nº 351/03/2014)
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